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KMENTA
ICMS. MERCADORIASEM SITUAÇÃOIRREGULAR.NOTA FISCAL00-

DONEA.IMPROCEDENTE. Transporte de mercadorias acompanhadaspor docu-

mentos fiscal, consideradoinidôneo, para acobertar circulaçãode mercadorias em
operações interestaduais.Ratificada sentença de la Instancia. Decisão por UNANI-

MIDADE de votos.
RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de n° 174987/95 contra

a empresa acima especificada, pôr conduzir mercadorias acompanhada por nota

fiscal não condizente com a série utilizada para acorbertar mercadorias em Tran-

sito Interestadual, sendo considerada inidonea Base de Cálculo- R$. 35.692,02.

Defesa Intempestiva

Julgamento em Instância Singular pela Extinção

Recurso oficial
Parecer da Assessoria Tributaria pelo retomo do processo ao julgador monocrá-

trico, para que, la, se profira novo julgamento., devidamente acatado pela Procu-

radoria do Estado.
Julgamento de 1a Instancia pela IMPROCEDENCIA

Recurso de oficio

Parecer da Asessoria Tributária pela Procedencia do Lançamento.
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É RELATÓRIO

VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos que o Auto de
infração em apreciação se refere a nota fiscal, que é considerda inadequada
par a acobertar mercadorias em operação Interestadual, posto que, dliatende ao
Ajuste SINlEF 02/95 ..

o Convenio s/n que instituiu o Sistema Integrado de Infor-
mações Economicos -SINlEF 2/95 definiu que nas saídas de mercardorias
para destinatários localizados em outra unidade da Federação seja utilizada a
nota fiscal Série A e IA.

Dentro deste contexto não há a menor dúvida que a autuada
transportava mercadorias com documento inadequado para a operação a que se
prestava.

Contudo, no que diz respeito a inidoneidade da Nota fis-
cal, ora em apreciação, de acordo com documentos ás fls,. 22/23, a Secretaria
da Fazenda do Estado de S. Paulo, autorizou a firma autuada de forma unilate-
ral a utilizar as referidas notas fiscais por um período de 12 meses a contar
ded 01.01.95.

Assim sendo, não vislumbrando, por parte do emitente do
documento fiscal, qualquer intenção de descumprir as legislações dos Estados
do Ceará e S. Paulo, e muito menos fugir ao pagamento do imposto, somos,
pela ratificação da sentença absolutória prolatada em la Instancia, contrari-
ando parecer da Douta Procuradoria do Estado.

É VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Installcia

e recorrido Transetviçe Transporte e Encomenda Ltda.

RESOLVEM os membros da ..... 2a•.......... Câmara do Conselho de Recur-
sos Tributários. pôr UNANIMIDADE de votos conhecer dos recurso oficial para negar-lhe provi-
mento. no sentido de ratificar a decisão absolutória exarada pela la Instancia. decidindo-se pela
IMPROCEDENCIA do processo em questão e em discordancia ainda com o parecer da Douta Pro-
curadoria do Estado

SALADAS SESSÕES DA ...2a ...•...•...• CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRlBUTÁRIOS em Fortaleza.Lf 1./4 1997. \./~r?' 2:>

PRESIDENTE I

Dr. José Ribeiro Neto

~
CONSELHEIRO

Dr" Maria Diva S. Salomllo

r" O
Dr. sé aria Vieira ota

~ELHEIRO
Dr.A1b~aia

CONSELHEJRO::~::~=-vv, CONSElJiEIRO
Dr" Wládia Maria Parente Aguiar
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